
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.297. DE 22 DE SETEMBRO DE 202o

ihlP011$ :K :la:J::i
CONSIDERANoooNTcEssiDAOE OE ABERTURA OE CRÉono AoicloNAi- supi,EMENTAS poR
coNsn,FloTUTELAR02 A Ait:ROER DESPESA COM ADEQUAÇÃO OA REDE DE DADOS NO

REF- SOLICITAÇÃO 928 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQuisíCÃ0 759.27] REMANEJAMENTO

DECRETA

: ; Ibid: nlu::==u:=.x::n= :::: !
15.0i.08-243-0199.2 155 GESTÃO OPERAcioNAL Dos CONSELHOS TUTELARES

3.3.90.40 00 SERViCos DE TECNOLOGIA DA rNFORMAcÃo E COMUNlcACÃo

R$ 6.643,24

TOTAL....R$ 6.643,24

S) RECURS06}OBERTURA DO CI{ÉDITO DE QUE TI{ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇATVIENTO

15.01.08.243.0199.2155

3.3.90.39.00
0000

GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 6.643.24

TOTAL....R$ 6.643,24 /

ART- 3' - ESTE DECjtETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUI MAClIADO ''
/

GESTORA

=U;" ":.~:T:l,::H't.:CI.'rHI'l.::;,'==:: n ==.:1:"ü.?l~.':E'El;li':l.f:

GUST/\VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACl\'ll

/
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